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MENSAGEM Nº 1604 

 

 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 

DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO 

 

 

 

 

No uso da competência privativa que me é outorgada pelo  

§ 1º do art. 54 da Constituição do Estado, comunico a esse colendo Poder Legislativo que 

decidi vetar o parágrafo único do art. 2º, o art. 7º e o art. 8º do autógrafo do Projeto de Lei 

nº 160/2024, que “Estabelece a Política Estadual para Compras Governamentais da 

Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais e da Economia Popular e 

Solidária - Compra Coletiva/SC”, por serem inconstitucionais, com fundamento no  

Parecer nº 37/2026, da Consultoria Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado (PGE). 

 
Estabelecem os dispositivos vetados: 

 
Parágrafo único do art. 2º, art. 7º e art. 8º 

 
“Art. 2º .......................................................................................... 

 

...................................................................................................... 

 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, são também 

considerados agricultores familiares os silvicultores, aquicultores, extrativistas, pescadores 

artesanais, indígenas e integrantes de comunidades tradicionais. 

 

...................................................................................................... 

 

Art. 7º Nos casos de dispensa de licitação previstos no art. 75, 

da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o Estado deve adquirir, preferencialmente, 

gêneros alimentícios diretamente de agricultores familiares e de empreendimentos da 

economia popular e solidária de que trata esta Lei, por meio de chamada pública, desde 

que sejam atendidas as seguintes exigências: 

 

I – compatibilidade de preços com o mercado em âmbito local e 

regional; 

 

II – aquisição direta da agricultura familiar; e 

 

III – entrega que atenda aos prazos e locais definidos. 
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Art. 8º As aquisições pelo Estado de produtos agroecológicos ou 

orgânicos, derivados de produção baseada nos termos da Lei federal nº 12.512, de 14 de 

outubro de 2011, podem ter um acréscimo de até 30% (trinta por cento) em relação aos 

preços estabelecidos para produtos convencionais, desde que enquadrados na Lei  

nº 11.618, de 5 de dezembro de 2000.” 

 

Razões do veto 

 
O parágrafo único do art. 2º, o art. 7º e o art. 8º do  

PL nº 160/2024, ao pretenderem ampliar as hipóteses de preferência para aquisição por 
dispensa de licitação e estabelecer vantagem em relação a preço não previsto na 
legislação federal, estão eivados de inconstitucionalidade formal orgânica, uma vez que 
compete à União o estabelecimento de normas gerais sobre licitação e contratação, 
ofendendo, assim, o disposto no inciso XXVII do caput do art. 22 da Constituição da 
República. 

 
Nesse sentido, a PGE recomendou vetar os aludidos 

dispositivos, manifestando-se nos seguintes termos: 
 

Em relação à constitucionalidade formal orgânica, uma leitura 
contemporânea sobre o critério adequado para a interpretação de 
competências federativas preconiza o reconhecimento do denominado 
princípio da subsidiariedade, que “significa, em palavras simples, o 
seguinte: tudo aquilo que o ente menor puder fazer de forma mais 
célere, econômica e eficaz não deve ser empreendido pelo ente maior”. 
(STF. Tribunal Pleno. ADI n.: 6362. Relator: Ministro Ricardo 
Lewandowski. Data do julgamento: 2/9/2020) 

[...] 

Como decorrência desse princípio, podem ser extraídas duas regras: 
(i) ao constatar-se uma aparente incidência de determinado assunto 
em mais de um tipo de competência, cabe ao intérprete adotar 
interpretação que priorize o fortalecimento das autonomias regionais e 
locais, e presumir que os entes menores possuem competência; e (ii) 
só haverá inconstitucionalidade se eventual lei editada pelo ente 
federado de maior abrangência, claramente, excluir a atribuição 
legislativa dos entes periféricos. 

[...] 

Estabelecidas tais premissas sobre a interpretação das regras de 
repartição de competências em uma federação, o presente projeto de 
lei institui política de fomento, por meio das Compras Governamentais, 
à Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais e da 
Economia Popular e Solidária – Compra Coletiva/SC, e se enquadra 
na maior parte na competência legislativa residual dos  
Estados (artigo 25, §1º, da CRFB/1988). 

A exceção fica para os seguintes dispositivos. 

De acordo com o Projeto de Lei n. 160/2024, são também considerados 
agricultores familiares os silvicultores, aquicultores, extrativistas, 
pescadores artesanais, indígenas e integrantes de comunidades 
tradicionais. Ocorre que, no âmbito federal, esses outros profissionais 
só são abrangidos se cumprirem os requisitos do artigo 5º da Lei  
n. 11.326/2006 (não ter mais que 4 módulos fiscais, mão de obra 
familiar, etc): 
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“Art. 5º Poderão fornecer produtos ao PAA os agricultores familiares, 
os pescadores artesanais, os aquicultores, os carcinicultores e os 
piscicultores que se enquadrarem no disposto na Lei nº 11.326, de 24 
de julho de 2006, bem como os demais públicos beneficiários que 
produzam em áreas rurais, urbanas e periurbanas, conforme 
regulamento”. 

[...] 

O Autógrafo estabelece critério de preferência sem previsão na lei de 
licitações. 

[...] 

Já o artigo 8º do Projeto de Lei n. 160/2024 estabelece vantagem em 
relação a preço não prevista na legislação federal, na qual esse 
acréscimo só é admitido “na hipótese de impossibilidade de cotação” 
(artigo 4º, § 1º, Lei n. 14.628/2023) [...]. 

Sobre o tema, eis o entendimento do STF:  

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI 3.041/05, DO ESTADO 
DO MATO GROSSO DO SUL. LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 
COM O PODER PÚBLICO. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA 
HABILITAÇÃO. CERTIDÃO NEGATIVA DE VIOLAÇÃO A DIREITOS 
DO CONSUMIDOR. DISPOSIÇÃO COM SENTIDO AMPLO, NÃO 
VINCULADA A QUALQUER ESPECIFICIDADE. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL, POR INVASÃO DA 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE A 
MATÉRIA (ART. 22, INCISO XXVII, DA CF). 1. A igualdade de 
condições dos concorrentes em licitações, embora seja enaltecida pela 
Constituição (art. 37, XXI), pode ser relativizada por duas vias: (a) pela 
lei, mediante o estabelecimento de condições de diferenciação 
exigíveis em abstrato; e (b) pela autoridade responsável pela condução 
do processo licitatório, que poderá estabelecer elementos de distinção 
circunstanciais, de qualificação técnica e econômica, sempre 
vinculados à garantia de cumprimento de obrigações específicas.  
2. Somente a lei federal poderá, em âmbito geral, estabelecer 
desequiparações entre os concorrentes e assim restringir o direito de 
participar de licitações em condições de igualdade. Ao direito estadual 
(ou municipal) somente será legítimo inovar neste particular se tiver 
como objetivo estabelecer condições específicas, nomeadamente 
quando relacionadas a uma classe de objetos a serem contratados ou 
a peculiares circunstâncias de interesse local. 3. Ao inserir a Certidão 
de Violação aos Direitos do Consumidor no rol de documentos exigidos 
para a habilitação, o legislador estadual se arvorou na condição de 
intérprete primeiro do direito constitucional de acesso a licitações e 
criou uma presunção legal, de sentido e alcance amplíssimos, segundo 
a qual a existência de registros desabonadores nos cadastros públicos 
de proteção do consumidor é motivo suficiente para justificar o 
impedimento de contratar com a Administração local. 4. Ao dispor 
nesse sentido, a Lei Estadual 3.041/05 se dissociou dos termos gerais 
do ordenamento nacional de licitações e contratos, e, com isso, 
usurpou a competência privativa da União de dispor sobre normas 
gerais na matéria (art. 22, XXVII, da CF). 5. Ação direta de 
inconstitucionalidade julgada procedente”. (STF. Tribunal Pleno. ADI 
n.: 3735. Relator: Ministro Teori Zavascki. Data do julgamento: 
8/9/2016) 

Portanto, em resumo, o artigo 2º, parágrafo único, do Autógrafo, 
contraria norma federal (Lei n. 11.326/2006), que disciplina a matéria, 
motivo pelo qual é formalmente inconstitucional.  
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Já os artigos 7º e 8º do Projeto de Lei n. 160/2024, também padecem 
de vícios de inconstitucionalidade formal, por violarem a competência 
da União para o estabelecimento de normas gerais de licitação e 
contrato (art. 22, inciso XXVII, da CRFB/1988). 

[...] 

Ante o exposto, os artigos 2º, parágrafo único, 7º e 8º, do Projeto de 
Lei n. 160/2024, são formalmente inconstitucionais, motivo pelo qual 
recomendo o veto desses dispositivos do Autógrafo. 

 
Essas, senhoras Deputadas e senhores Deputados, são as 

razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, 
as quais submeto à elevada apreciação dos senhores Membros da Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 22 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 160/2024
 
 
 
 

Estabelece a Política Estadual para Compras
Governamentais   da   Agricultura   Familiar   e
Empreendimentos  Familiares Rurais e da Economia Popular
e Solidária – Compra Coletiva/SC.

 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e

instrumentos destinados à instituição de Política Estadual para Compras
Governamentais da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais e da
Economia Popular e Solidária, doravante chamada Compra Coletiva/SC, integrada às
políticas e programas governamentais que visam assegurar o direito humano à
alimentação adequada.

 
Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se por:
 
I – agricultura familiar e empreendimento familiar rural

aqueles definidos no art. 3º da Lei nacional nº 11.326, de 24 de julho de 2006;
 
II – agricultor familiar residente em área urbana: aquele que

atenda aos requisitos previstos na Lei nº 17.533, de 19 de junho de 2018; e
 
III – economia popular e solidária: setor formado pelos

Empreendimentos Econômicos Solidários (EES), constituídos por empresas,
cooperativas, redes e empreendimentos de autogestão, coletivos e suprafamiliares, que
utilizarem práticas permanentes e não eventuais, bem como privilegiem a existência
regular da organização produtiva.

 
Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, são também

considerados agricultores familiares os silvicultores, aquicultores, extrativistas,
pescadores artesanais, indígenas e integrantes de comunidades tradicionais.

 
Art. 3º A comprovação da condição de agricultor familiar se

dará por meio da apresentação da Declaração de Aptidão (DAP), do Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), na qualidade de pessoa
física ou jurídica e por declaração expedida pelo órgão estadual competente ou
entidade credenciada.

 
Art. 4º São objetivos da Compra Coletiva/SC:
 
I – tornar as compras governamentais de gêneros

alimentícios instrumento de fomento e desenvolvimento da Agricultura Familiar e
Empreendimentos Familiares Rurais e da Economia Popular e Solidária;

 
II – ampliar a participação da agricultura familiar no mercado

das compras do Governo;
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III – reduzir o custeio e o desperdício de alimentos, no âmbito

do Governo estadual;
 
IV – mapear e estimular a produção e comercialização de

alimentos, de acordo com a vocação regional, a qualidade nutricional e os hábitos
alimentares regionais;

 
V – promover a aquisição direta de alimentos provenientes da

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural e da economia popular solidária ou
suas organizações;

 
VI – apoiar as práticas de sustentabilidade ambiental, social e

econômica;
 
VII – garantir a equidade na aplicação das políticas públicas,

respeitando os aspectos de gênero, cultura e etnia;
 
VIII – proporcionar competitividade e oportunidade de renda à

agricultura familiar e aos empreendimentos da economia popular e solidária;
 
IX – incentivar a produção diversificada agroecológica, com

apoio multissetorial das entidades de extensão rural, de pesquisa pública, das
estruturas de crédito, de abastecimento e de armazenamento do Estado; e

 
X – fomentar o desenvolvimento local e regional.
 
Art. 5º São instrumentos para que o Compra Coletiva/SC

atinja seus objetivos:
 
I – o fomento ao crédito agrícola;
 
II – a melhoria dos serviços públicos afetos à agricultura

familiar;
 
III – a assistência técnica e extensão rural;
 
IV – a aquisição de gêneros alimentícios nos termos do

Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), instituído pela Lei federal nº 14.628, de 20
de julho de 2023;

 
V – a participação dos agricultores familiares e dos

empreendimentos da economia popular e solidária em sua formulação e
implementação;

 
VI – o incentivo à produção agroecológica diversificada, com

apoio multissetorial das entidades de extensão rural, de pesquisa pública, de crédito, de
abastecimento e de armazenamento do Estado;

 
VII – o desenvolvimento de atividades de formação

profissional, especialmente nas áreas de produção, de administração, de cooperação e
de comercialização;
 

VIII – as parcerias com universidades, organizações não
governamentais e centros de formação, visando à realização de cursos, estudos,
intercâmbios e outras atividades pedagógicas para o desenvolvimento socioeconômico
sustentável, de acordo com a vocação de cada região do Estado;

 
IX – o cadastro dos projetos desenvolvidos no Estado, no

âmbito do Compra Coletiva/SC;
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X – a criação de redes e cadeias produtivas solidárias que

articulem os agricultores familiares e os empreendimentos da economia popular e
solidária;

 
XI – a utilização de selos de identificação de origem e

qualidade   dos   produtos   oriundos   da   agricultura   familiar e da economia popular
solidária; e

 
XII – a criação de banco de alimentos e centros de

distribuição por meio de núcleos logísticos de armazenagem.
 
Art. 6º A aplicação pelo Estado de recursos na compra

institucional de gêneros alimentícios, in natura ou processados, na forma prevista no
art. 1º da Lei nº 18.355, de 17 de março de 2022, terá a finalidade de:

 
I – promover a segurança alimentar e nutricional; e
 
II – abastecer a rede socioassistencial, os estabelecimentos

de alimentação nutricional, a rede pública de educação e educação especial, as
unidades do sistema de saúde e o sistema prisional e demais instituições públicas.

 
Parágrafo único. Os alimentos a que se refere o caput deste

artigo devem estar embalados, enlatados, engarrafados ou congelados e atender aos
aspectos sanitários previstos pela legislação vigente.

 
Art. 7º Nos  casos  de  dispensa  de  licitação  previstos  no

art.   75, da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o Estado deve adquirir,
preferencialmente, gêneros alimentícios diretamente de agricultores familiares e de
empreendimentos da economia popular e solidária de que trata esta Lei, por meio de
chamada pública, desde que sejam atendidas as seguintes exigências:

 
I – compatibilidade de preços com o mercado em âmbito local

e regional;
 
II – aquisição direta da agricultura familiar; e
 
III – entrega que atenda aos prazos e locais definidos.

 
Art. 8º As aquisições pelo Estado de produtos agroecológicos

ou  orgânicos,  derivados  de produção baseada nos termos da Lei federal nº 12.512,
de 14 de outubro de 2011, podem ter um acréscimo de até 30% (trinta por cento) em
relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, desde que
enquadrados na Lei nº 11.618, de 5 de dezembro de 2000.

 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 17 de

dezembro de 2025.
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURÍDICA 
 

 
PARECER n. 37/2026-PGE                                            Florianópolis, data da assinatura digital. 
 
Referência: SCC 21096/2025 
 
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n. 160/2024 
 
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil - SCC 
 
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC 
 
 
 

Autógrafo. Projeto de Lei n. 160/2024, de iniciativa parlamentar, que "Estabelece a 
Política Estadual para Compras Governamentais da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais e da Economia Popular e Solidária – Compra 
Coletiva/SC." 1. Constitucionalidade formal subjetiva. Inexistência de usurpação à 
iniciativa reservada ao Governador do Estado. 2. Inconstitucionalidade formal 
orgânica dos artigos 7º e 8º do Projeto de Lei n. 160/2024. 3. Constitucionalidade 
material. Proposição situada dentro da margem de conformação do legislador para 
normatização do fomento à produção agropecuária e organização do 
abastecimento alimentar (artigo 23, inciso VIII, da CRFB/1988). 4. 
Inconstitucionalidade parcial do Projeto de Lei n. 160/2024. Recomendação de 
veto aos artigos 2º, parágrafo único, 7º e 8º. 
 
 

 
Senhor(a) Procurador(a)-Geral Adjunto(a) para Assuntos Jurídicos,  
 
 
I - RELATÓRIO 
 
A Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado da Casa Civil, por meio do 

Ofício n. 2326/SCC-DIAL-GEMAT, solicitou a manifestação da Procuradoria-Geral do Estado sobre 
o autógrafo do Projeto de Lei n. 160/2024, de origem parlamentar, que "Estabelece a Política 
Estadual para Compras Governamentais da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 
Rurais e da Economia Popular e Solidária – Compra Coletiva/SC.". 

 
Eis o teor do projeto aprovado pela Assembleia Legislativa: 
 

Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 
instituição de Política Estadual para Compras Governamentais da Agricultura 
Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais e da Economia Popular e Solidária, 
doravante chamada Compra Coletiva/SC, integrada às políticas e programas 
governamentais que visam assegurar o direito humano à alimentação adequada. 
Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se por: 
I – agricultura familiar e empreendimento familiar rural aqueles definidos no art. 3º 
da Lei nacional nº 11.326, de 24 de julho de 2006;  
II – agricultor familiar residente em área urbana: aquele que atenda aos requisitos 
previstos na Lei nº 17.533, de 19 de junho de 2018; e  
III – economia popular e solidária: setor formado pelos Empreendimentos 
Econômicos Solidários (EES), constituídos por empresas, cooperativas, redes e 
empreendimentos de autogestão, coletivos e suprafamiliares, que utilizarem 
práticas permanentes e não eventuais, bem como privilegiem a existência regular 
da organização produtiva. 
Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, são também considerados agricultores 
familiares os silvicultores, aquicultores, extrativistas, pescadores artesanais, 
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indígenas e integrantes de comunidades tradicionais.  
Art. 3º A comprovação da condição de agricultor familiar se dará por meio da 
apresentação da Declaração de Aptidão (DAP), do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), na qualidade de pessoa física 
ou jurídica e por declaração expedida pelo órgão estadual competente ou entidade 
credenciada. 
Art. 4º São objetivos da Compra Coletiva/SC: 
I – tornar as compras governamentais de gêneros alimentícios instrumento de 
fomento e desenvolvimento da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 
Rurais e da Economia Popular e Solidária;  
II – ampliar a participação da agricultura familiar no mercado das compras do 
Governo; 
III – reduzir o custeio e o desperdício de alimentos, no âmbito do Governo 
estadual; 
IV – mapear e estimular a produção e comercialização de alimentos, de acordo 
com a vocação regional, a qualidade nutricional e os hábitos alimentares regionais; 
V – promover a aquisição direta de alimentos provenientes da agricultura familiar e 
do empreendedor familiar rural e da economia popular solidária ou suas 
organizações; 
VI – apoiar as práticas de sustentabilidade ambiental, social e econômica; 
VII – garantir a equidade na aplicação das políticas públicas, respeitando os 
aspectos de gênero, cultura e etnia; 
VIII – proporcionar competitividade e oportunidade de renda à agricultura familiar e 
aos empreendimentos da economia popular e solidária; 
IX – incentivar a produção diversificada agroecológica, com apoio multissetorial 
das entidades de extensão rural, de pesquisa pública, das estruturas de crédito, de 
abastecimento e de armazenamento do Estado; e 
X – fomentar o desenvolvimento local e regional. 
Art. 5º São instrumentos para que o Compra Coletiva/SC atinja seus objetivos: 
I – o fomento ao crédito agrícola; 
II – a melhoria dos serviços públicos afetos à agricultura familiar; 
III – a assistência técnica e extensão rural; 
IV – a aquisição de gêneros alimentícios nos termos do Programa de Aquisição de 
Alimentos (PAA), instituído pela Lei federal nº 14.628, de 20 de julho de 2023; 
V – a participação dos agricultores familiares e dos empreendimentos da 
economia popular e solidária em sua formulação e implementação; 
VI – o incentivo à produção agroecológica diversificada, com apoio multissetorial 
das entidades de extensão rural, de pesquisa pública, de crédito, de 
abastecimento e de armazenamento do Estado; 
VII – o desenvolvimento de atividades de formação profissional, especialmente 
nas áreas de produção, de administração, de cooperação e de comercialização; 
VIII – as parcerias com universidades, organizações não governamentais e 
centros de formação, visando à realização de cursos, estudos, intercâmbios e 
outras atividades pedagógicas para o desenvolvimento socioeconômico 
sustentável, de acordo com a vocação de cada região do Estado; 
IX – o cadastro dos projetos desenvolvidos no Estado, no âmbito do Compra 
Coletiva/SC; 
X – a criação de redes e cadeias produtivas solidárias que articulem os 
agricultores familiares e os empreendimentos da economia popular e solidária; 
XI – a utilização de selos de identificação de origem e qualidade dos produtos 
oriundos da agricultura familiar e da economia popular solidária; e 
XII – a criação de banco de alimentos e centros de distribuição por meio de 
núcleos logísticos de armazenagem. 
Art. 6º A aplicação pelo Estado de recursos na compra institucional de gêneros 
alimentícios, in natura ou processados, na forma prevista no art. 1º da Lei nº 
18.355, de 17 de março de 2022, terá a finalidade de: 
I – promover a segurança alimentar e nutricional; e 
II – abastecer a rede socioassistencial, os estabelecimentos de alimentação 
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nutricional, a rede pública de educação e educação especial, as unidades do 
sistema de saúde e o sistema prisional e demais instituições públicas. 
Parágrafo único. Os alimentos a que se refere o caput deste artigo devem estar 
embalados, enlatados, engarrafados ou congelados e atender aos aspectos 
sanitários previstos pela legislação vigente. 
Art. 7º Nos casos de dispensa de licitação previstos no art. 75, da Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, o Estado deve adquirir, preferencialmente, gêneros 
alimentícios diretamente de agricultores familiares e de empreendimentos da 
economia popular e solidária de que trata esta Lei, por meio de chamada pública, 
desde que sejam atendidas as seguintes exigências: 
I – compatibilidade de preços com o mercado em âmbito local e regional; 
II – aquisição direta da agricultura familiar; e 
III – entrega que atenda aos prazos e locais definidos. 
Art. 8º As aquisições pelo Estado de produtos agroecológicos ou orgânicos, 
derivados de produção baseada nos termos da Lei federal nº 12.512, de 14 de 
outubro de 2011, podem ter um acréscimo de até 30% (trinta por cento) em 
relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, desde que 
enquadrados na Lei nº 11.618, de 5 de dezembro de 2000. 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Da justificativa do Parlamentar proponente, o seguinte ponto merece destaque: 
 

"[...]. 
A presente proposição tem por escopo estabelecer a política estadual para 
compras governamentais da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 
Rurais e da Economia Popular e Solidária – que passaremos a chamar de Compra 
Coletiva/SC. 
O projeto de lei tem o condão de instituir em nosso Estado uma política estadual 
para compras governamentais da agricultura familiar, transformando-se num 
elemento propulsor do desenvolvimento sustentável. De acordo com o Censo 
Agro, do IBGE, 78% dos estabelecimentos agropecuários de SC são de pequenas 
propriedades rurais e 72,5% das pessoas ocupadas na área são da agricultura 
familiar, o que mostra o potencial das nossas famílias do campo. 
A política estadual de compras governamentais da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais e da Economia Popular e Solidária tem como 
objetivos: I – tornar as compras governamentais de gêneros alimentícios 
instrumento de fomento e desenvolvimento da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais e da Economia Popular e Solidária; II – 
organizar e desenvolver as compras governamentais de forma descentralizada e 
potencializar a logística de armazenamento e distribuição dos alimentos desses 
setores produtivos; III – ampliar a participação da agricultura familiar no mercado 
das compras do governo; IV – reduzir o custeio e o desperdício de alimentos, no 
âmbito do governo estadual; V – mapear e estimular a produção e comercialização 
de alimentos, de acordo com a vocação regional, a qualidade nutricional e os 
hábitos alimentares regionais; VI – promover a aquisição direta de alimentos 
provenientes da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural e da 
economia popular solidária ou suas organizações; VII – incentivar a produção e 
pesquisa agroecológica nas comunidades de indígenas, pescadores artesanais e 
remanescentes de quilombos; IX – apoiar às práticas de sustentabilidade 
ambiental, social e econômica; X – garantir a equidade na aplicação das políticas 
públicas, respeitando os aspectos de gênero, cultura e etnia; XI – proporcionar 
competitividade e oportunidade de renda à agricultura familiar e aos 
empreendimentos da economia popular e solidária; XII – incentivar à produção 
diversificada agroecológica, com apoio multissetorial das entidades de extensão 
rural, de pesquisa pública, das estruturas de crédito, de abastecimento e de 
armazenamento do Estado; e XIII – fomentar o desenvolvimento local e regional. 
São instrumentos para que o Compra Coletiva/SC atinja seus objetivos: I - o 
fomento ao crédito agrícola; II - a melhoria dos serviços públicos afetos à 
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agricultura familiar; III – a assistência técnica e extensão rural; IV - a aquisição de 
gêneros alimentícios nos termos do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), 
instituído pela Lei federal nº 10.696, de 2 de julho de 2003; V - a participação dos 
agricultores familiares e dos empreendimentos da economia popular e solidária em 
sua formulação e implementação; VI – o incentivo à produção agroecológica 
diversificada, com apoio multissetorial das entidades de extensão rural, de 
pesquisa pública, de crédito, de abastecimento e de armazenamento do Estado; 
VII – o desenvolvimento de atividades de formação profissional, especialmente 
nas áreas de produção, de administração, de cooperação e de comercialização; 
VIII – as parcerias com universidades, organizações não governamentais e 
centros de formação, visando à realização de cursos, estudos, intercâmbios e 
outras atividades pedagógicas para o desenvolvimento socioeconômico 
sustentável, de acordo com a vocação de cada região do Estado; IX - o cadastro 
dos projetos desenvolvidos no Estado, no âmbito do Compra Coletiva/SC; X – a 
criação de redes e cadeias produtivas solidárias que articulem os agricultores 
familiares e os empreendimentos da economia popular e solidária; XI – a utilização 
de selos de identificação de origem e qualidade dos produtos oriundos da 
agricultura familiar e da economia popular solidária; e XII – a criação de banco de 
alimentos e centros de distribuição por meio de núcleos logísticos de 
armazenagem. 
Por fim, nossa intenção é potencializar as compras governamentais da agricultura 
familiar. Projetos semelhantes tiveram grande êxito, como em Pinhalzinho e Rio do 
Sul, trazendo benefícios para milhares de alunos da rede escolar, com uma 
alimentação saudável, para o governo e para os agricultores. 
Convém observar ainda que, além de estimular a produção de alimentos, de 
acordo com cada vocação regional, a medida contribuirá para o desenvolvimento 
mais equilibrado do Estado, bem como para o resgate e proteção de hábitos 
alimentares locais e a diminuição do desperdício de alimentos. 
Assim, ao aprovarmos o presente projeto de lei, damos um grande passo ao 
reconhecimento da grande importância que tem a agricultura familiar para Santa 
Catarina e para o Brasil, neste sentido, submeto à elevada consideração e 
apreciação de Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a 
aprovação da Matéria. 
[...]." 

 
É o relatório. 
 
II – FUNDAMENTAÇÃO 
 
A presente manifestação da Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tem como propósito 

orientar a decisão a ser tomada pelo Excelentíssimo Senhor Governador, na fase de deliberação 
executiva do processo legislativo, que compreende a prerrogativa conferida ao Chefe do Poder 
Executivo de sancionar ou vetar o projeto aprovado pelo Parlamento. 

 
Nesse sentido, dispõe o artigo 54, caput e §§ 1º a 3º, da Constituição do Estado de Santa 

Catarina: 
 

Art. 54. Concluída a votação e aprovado o projeto de lei, a Assembleia Legislativa 
o encaminhará ao Governador do Estado para sanção. 
§ 1º Se o Governador do Estado considerar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, 
no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará 
dentro de quarenta e oito horas ao Presidente da Assembleia os motivos do veto. 
§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, parágrafo, inciso ou 
alínea. 
§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Governador do Estado 
importará em sanção. 
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Sobre o parâmetro da análise a ser feita por esta Procuradoria, o Decreto Estadual n. 

2.382/2014, que dispõe sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo, prevê: 
 

Art. 17. A SCC, por intermédio da GEMAT, ao receber os autógrafos, e antes de 
submetê-los ao Governador do Estado, promoverá consulta: 
I – à PGE, quanto à legalidade e constitucionalidade; 
II – às Secretarias de Estado e aos demais órgãos e entidades da administração 
pública estadual, quanto à existência ou não de contrariedade ao interesse 
público; e [...]. (Grifei) 

 
Portanto, a análise restringe-se à legalidade e à constitucionalidade do autógrafo. 
 
II.1. CONSTITUCIONALIDADE FORMAL SUBJETIVA 
 
A iniciativa pretende, em resumo, instituir a Política Estadual para Compras 

Governamentais da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais e da Economia 
Popular e Solidária – Compra Coletiva/SC, e estabelecer os conceitos legais pertinentes, 
premissas, e objetivos da política pública referida. 

 
Em relação à constitucionalidade formal subjetiva, a proposta não se insere nas 

hipóteses de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, cujo rol taxativo está inserido 
no artigo 61, §1º, da CRFB/1988, e no artigo 50, §2º, da CESC/1989: 

 
CRFB - Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, 
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.  
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria; 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 
o disposto no art. 84, VI;  
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.  
[...] 
CESC - Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e 
nos casos previstos nesta Constituição. 
[...]. 
§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que 
disponham sobre: 
I – a organização, o regime jurídico, a fixação ou modificação do efetivo da Polícia 
Militar e do Corpo de Bombeiros, o provimento de seus cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva; 
II – a criação de cargos e funções públicas na administração direta, autárquica e 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 Página 5 de 10           www.pge.sc.gov.br  

Av. Prefeito Osmar Cunha, 220, Edifício Procurador do Estado Rogério De Luca, Centro - 88015-100 – Florianópolis-SC – Fone: (48) 
3664-7600  

P
ág

. 0
5 

de
 1

0 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

21
09

6/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
8I

X
L4

3V
1.

8

http://www.pge.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURÍDICA 
 

 
fundacional ou o aumento de sua remuneração; 
III – o plano Plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 
IV – os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade, aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a 
inatividade; 
V – a organização da Procuradoria-Geral do Estado e da Defensoria Pública; 
VI – a criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 71, IV. (Grifei) 
 

Com efeito, o simples fato de a norma a ser criada estar dirigida ao Poder Executivo, seja 
para conformar o exercício da função administrativa, seja para criar um direito, seja, ainda, para 
estabelecer diretrizes de políticas públicas, por si só, não significa que ela deva ser de iniciativa 
privativa do Governador do Estado. 

 
Isso porque a regra da deflagração do processo legislativo é a iniciativa comum ou 

concorrente (artigo 61, caput, CRFB). Portanto, "Não usurpa a competência privativa do Chefe do 
Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 
1º, II, a, c e e, da Constituição Federal)." (Tema 917/STF).  

 
A questão central reside em definir o que se deve entender por "tratar da atribuição de 

seus órgãos". Uma interpretação excessivamente literal e restritiva poderia levar à conclusão de 
que qualquer norma que mencione uma atividade a ser desempenhada por um órgão executivo 
estaria invadindo a esfera de competência do Governador. Tal entendimento, contudo, engessaria 
a atividade legislativa e contrariaria a própria lógica dos freios e contrapesos.  

 
A reserva de iniciativa, como exceção à regra geral da iniciativa concorrente, deve ser 

interpretada de forma restritiva. O que a Constituição busca proteger é a prerrogativa do Executivo 
de definir sua própria estrutura organizacional e as competências nucleares de seus órgãos, ou 
seja, de dispor sobre a arquitetura da máquina administrativa.   

 
Dito isso, a mera explicitação e/ou regulamentação de uma atividade que já cabe ao 

Poder Executivo, principalmente por força de comando constitucional, não resulta em 
inconstitucionalidade do Projeto de Lei. 

 
O Poder Legislativo tem legitimidade para elaborar leis de interesse do povo, já que é 

parte do poder político estatal. E mais, as leis, na contemporaneidade, devem influir na realidade 
social, transformar e melhorar a situação da comunidade. Nesta linha, o Supremo Tribunal 
Federal, ao julgar o AgR no RE n. 290.549/RJ, considerou constitucional a implementação de 
políticas públicas por meio de lei de iniciativa parlamentar. 

 
Portanto, não configura usurpação da competência privativa do Governador do 

Estado para a iniciativa legislativa, uma vez que a presente proposta não trata da estrutura 
ou funcionamento da Administração Pública. 

 
II.2. CONSTITUCIONALIDADE FORMAL ORGÂNICA 
 
Em relação à constitucionalidade formal orgânica, uma leitura contemporânea sobre o 

critério adequado para a interpretação de competências federativas preconiza o reconhecimento 
do denominado princípio da subsidiariedade, que "significa, em palavras simples, o seguinte: tudo 
aquilo que o ente menor puder fazer de forma mais célere, econômica e eficaz não deve ser 
empreendido pelo ente maior” (STF. Tribunal Pleno. ADI n.: 6362. Relator: Ministro Ricardo 
Lewandowski. Data do julgamento: 2/9/2020).  
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A doutrina vai na mesma linha: 
 

"[...]. 
O princípio da subsidiariedade, como tem sido denominado pela doutrina, quando 
aplicado no campo federativo significa, basicamente, que somente na hipótese de 
o nível mais individual não poder realizar a tarefa é que esta há de ser transposta 
para um nível de agrupamento superior. 
[...]" (TAVARES, André Ramos. Curso de direito constitucional. 18ª ed. São 
Paulo: Saraiva, 2020. Edição do Kindle) 

 
Como decorrência desse princípio, podem ser extraídas duas regras: (i) ao constatar-se 

uma aparente incidência de determinado assunto em mais de um tipo de competência, cabe ao 
intérprete adotar interpretação que priorize o fortalecimento das autonomias regionais e locais, e 
presumir que os entes menores possuem competência; e (ii) só haverá inconstitucionalidade se 
eventual lei editada pelo ente federado de maior abrangência, claramente, excluir a atribuição 
legislativa dos entes periféricos. 

 
Necessário, com isso, a adoção de postura deferente na análise da constitucionalidade 

das legislações regionais e locais, de modo a prestigiar o pluralismo político (artigo 1º, V, CRFB), 
fundamento da República Federativa do Brasil: 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LEI MUNICIPAL 4.253/85 DO MUNICÍPIO DE 
BELO HORIZONTE. PREVISÃO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA DECORRENTE DA 
EMISSÃO DE FUMAÇA ACIMA DOS PADRÕES ACEITOS. ALEGAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE POR OFENSA À REGRA CONSTITUCIONAL DE 
REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS FEDERATIVAS. INOCORRÊNCIA. NORMA 
RECEPCIONADA PELO TEXTO VIGENTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Nos casos em que a dúvida sobre a 
competência legislativa recai sobre norma que abrange mais de um tema, 
deve o intérprete acolher interpretação que não tolha a competência que 
detêm os entes menores para dispor sobre determinada matéria 
(presumption against preemption). 2. Porque o federalismo é um instrumento de 
descentralização política que visa realizar direitos fundamentais, se a lei federal ou 
estadual claramente indicar, de forma adequada, necessária e razoável, que os 
efeitos de sua aplicação excluem o poder de complementação que detêm os entes 
menores (clear statement rule), é possível afastar a presunção de que, no âmbito 
regional, determinado tema deve ser disciplinado pelo ente menor. 3. Na ausência 
de norma federal que, de forma nítida (clear statement rule), retire a 
presunção de que gozam os entes menores para, nos assuntos de interesse 
comum e concorrente, exercerem plenamente sua autonomia, detêm Estados 
e Municípios, nos seus respectivos âmbitos de atuação, competência 
normativa. 4. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF. Tribunal 
Pleno.  RE n.: 194704. Relator para o Acórdão: MInistro Edson Fachin. Data do 
julgamento:  29/6/2017). (Grifei) 

 
Estabelecidas tais premissas sobre a interpretação das regras de repartição de 

competências em uma federação, o presente projeto de lei institui política de fomento, por meio 
das Compras Governamentais, à Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais e da 
Economia Popular e Solidária – Compra Coletiva/SC, e se enquadra na maior parte na 
competência legislativa residual dos Estados (artigo 25, §1º, da CRFB/1988). 

 
A exceção fica para os seguintes dispositivos. 
 
De acordo com o Projeto de Lei n. 160/2024, são também considerados agricultores 

familiares os silvicultores, aquicultores, extrativistas, pescadores artesanais, indígenas e 
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integrantes de comunidades tradicionais. Ocorre que, no âmbito federal, esses outros profissionais 
só são abrangidos se cumprirem os requisitos do artigo 5º, da Lei n. 11.326/2006 (não ter mais 
que 4 módulos fiscais, mão de obra familiar, etc): 

 
Art. 5º Poderão fornecer produtos ao PAA os agricultores familiares, os 
pescadores artesanais, os aquicultores, os carcinicultores e os piscicultores que 
se enquadrarem no disposto na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, bem 
como os demais públicos beneficiários que produzam em áreas rurais, urbanas e 
periurbanas, conforme regulamento. (Grifei) 

 
A proposta vincula o cumprimento desses requisitos do artigo 3º, da Lei 11.326/2006, 

apenas ao agricultor familiar (artigo 2º, I), mas, em relação aos demais, não exige expressamente 
esses requisitos (artigo 2º, parágrafo único), o que pode dar margem interpretativa bastante ampla 
e, de modo indireto, ampliar hipóteses em que há preferência para aquisição por dispensa, e 
abranger extrativistas em geral, por exemplo. 

 
O artigo 7º, por sua vez, extrapola as normas gerais de licitação e contratos 

estabelecidas pela União:  
 

Art. 7º Nos casos de dispensa de licitação previstos no art. 75, da Lei federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o Estado deve adquirir, 
preferencialmente, gêneros alimentícios diretamente de agricultores familiares e 
de empreendimentos da economia popular e solidária de que trata esta Lei, por 
meio de chamada pública, desde que sejam atendidas as seguintes exigências: 
I – compatibilidade de preços com o mercado em âmbito local e regional;​
II – aquisição direta da agricultura familiar; e​
III – entrega que atenda aos prazos e locais definidos. (Grifei) 

 
O Autógrafo estabelece critério de preferência sem previsão na lei de licitações. 
 
No âmbito federal, o mais próximo do dispositivo mencionado é o artigo 4º, da Lei n. 

14.628/2023, que trata do Programa de Aquisição de Alimentos. No entanto, a norma geral não 
cria critério de preferência, mas sim uma faculdade: 

 
Art. 4º O Poder Executivo federal, estadual, distrital e municipal poderá 
adquirir, dispensada a licitação, os alimentos produzidos pelos beneficiários 
fornecedores de que trata o art. 5º desta Lei, observada a disponibilidade 
orçamentária e financeira e desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:​
I - os preços sejam compatíveis com os preços vigentes no mercado, em âmbito 
local ou regional, aferidos e definidos conforme metodologia instituída pelo Grupo 
Gestor do PAA;​
II - o valor máximo anual para aquisições de alimentos em cada modalidade, por 
unidade familiar, por cooperativa ou por outras organizações da agricultura 
familiar, seja respeitado, nos termos do regulamento;​
III - os alimentos adquiridos sejam de produção própria dos beneficiários e 
cumpram os requisitos de controle de qualidade previstos na legislação; e​
IV - as demais normas estabelecidas para compra específica de cada modalidade 
sejam observadas, na forma estabelecida pelo Grupo Gestor do PAA. (Grifei) 

 
Já o artigo 8º, do Projeto de Lei n. 160/2024, estabelece vantagem em relação a preço 

não prevista na legislação federal, na qual esse acréscimo só é admitido "na hipótese de 
impossibilidade de cotação" (artigo 4º, § 1º, Lei n. 14.628/2023): 
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Art. 8º As aquisições pelo Estado de produtos agroecológicos ou orgânicos, 
derivados de produção baseada nos termos da Lei federal nº 12.512, de 14 de 
outubro de 2011, podem ter um acréscimo de até 30% (trinta por cento) em 
relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, desde que 
enquadrados na Lei nº 11.618, de 5 de dezembro de 2000. 

 
Sobre o tema, eis o entendimento do STF:  
 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI 3.041/05, DO ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL. LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES COM O PODER PÚBLICO. 
DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO. CERTIDÃO NEGATIVA DE 
VIOLAÇÃO A DIREITOS DO CONSUMIDOR. DISPOSIÇÃO COM SENTIDO 
AMPLO, NÃO VINCULADA A QUALQUER ESPECIFICIDADE. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL, POR INVASÃO DA COMPETÊNCIA 
PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE A MATÉRIA (ART. 22, INCISO 
XXVII, DA CF). 1. A igualdade de condições dos concorrentes em licitações, 
embora seja enaltecida pela Constituição (art. 37, XXI), pode ser relativizada por 
duas vias: (a) pela lei, mediante o estabelecimento de condições de diferenciação 
exigíveis em abstrato; e (b) pela autoridade responsável pela condução do 
processo licitatório, que poderá estabelecer elementos de distinção 
circunstanciais, de qualificação técnica e econômica, sempre vinculados à garantia 
de cumprimento de obrigações específicas. 2. Somente a lei federal poderá, em 
âmbito geral, estabelecer desequiparações entre os concorrentes e assim 
restringir o direito de participar de licitações em condições de igualdade. Ao 
direito estadual (ou municipal) somente será legítimo inovar neste particular 
se tiver como objetivo estabelecer condições específicas, nomeadamente 
quando relacionadas a uma classe de objetos a serem contratados ou a 
peculiares circunstâncias de interesse local. 3. Ao inserir a Certidão de 
Violação aos Direitos do Consumidor no rol de documentos exigidos para a 
habilitação, o legislador estadual se arvorou na condição de intérprete primeiro do 
direito constitucional de acesso a licitações e criou uma presunção legal, de 
sentido e alcance amplíssimos, segundo a qual a existência de registros 
desabonadores nos cadastros públicos de proteção do consumidor é motivo 
suficiente para justificar o impedimento de contratar com a Administração local. 4. 
Ao dispor nesse sentido, a Lei Estadual 3.041/05 se dissociou dos termos gerais 
do ordenamento nacional de licitações e contratos, e, com isso, usurpou a 
competência privativa da União de dispor sobre normas gerais na matéria (art. 22, 
XXVII, da CF). 5. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. 
(STF. Tribunal Pleno. ADI n.: 3735. Relator: Ministro Teori Zavascki. Data do 
julgamento: 8/9/2016). (Grifei) 

 
Portanto, em resumo, o artigo 2º, parágrafo único, do Autógrafo, contraria norma federal 

(Lei n. 11.326/2006), que disciplina a matéria, motivo pelo qual é formalmente 
inconstitucionalidade.  

 
Já os artigos 7º e 8º, do Projeto de Lei n. 160/2024, também padecem de vícios de 

inconstitucionalidade formal, por violarem a competência da União para o estabelecimento de 
normas gerais de licitação e contrato (art. 22, inciso XXI, da CRFB/1988). 

 
II.3. CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL 
 
Quanto à constitucionalidade material, iniciativa se amolda à competência comum da 

União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de fomentar a produção agropecuária e 
organizar o abastecimento alimentar (artigo 23, inciso VIII, da CRFB/1988). 

 
A proposição, portanto, não representa invasão de competência da União, mas sim o 
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legítimo exercício de uma prerrogativa constitucional estadual, nitidamente direcionada a fomentar 
a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar. 

 
III - CONCLUSÃO 
 
Ante o exposto, os artigos 2º, parágrafo único, 7º e 8º, do Projeto de Lei n. 160/2024, são 

formalmente inconstitucionais, motivo pelo qual recomendo o veto desses dispositivos do 
Autógrafo. 

 
É o parecer. 
 
À consideração Superior. 
 
 

GUSTAVO SCHMITZ CANTO 
Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica 
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DESPACHO 
 

Referência: SCC 21096/2025 

Assunto: Autógrafo. Projeto de Lei n. 160/2024, de iniciativa parlamentar, que "Estabelece a 
Política Estadual para Compras Governamentais da Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais e da Economia Popular e Solidária – Compra Coletiva/SC." 1. 
Constitucionalidade formal subjetiva. Inexistência de usurpação à iniciativa reservada ao 
Governador do Estado. 2. Inconstitucionalidade formal orgânica dos artigos 7º e 8º do Projeto de 
Lei n. 160/2024. 3. Constitucionalidade material. Proposição situada dentro da margem de 
conformação do legislador para normatização do fomento à produção agropecuária e organização 
do abastecimento alimentar (artigo 23, inciso VIII, da CRFB/1988). 4. Inconstitucionalidade parcial 
do Projeto de Lei n. 160/2024. Recomendação de veto aos artigos 2º, parágrafo único, 7º e 8º. 

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC) 

 
 

De acordo com o Parecer nº 37/2026-PGE da lavra do Dr. Gustavo Schmitz Canto, 
Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica. 

 

 

LIGIA JANKE 
Procuradora-Geral Adjunta para Assuntos Administrativos1 

 

 

1. Aprovo o Parecer nº 37/2026-PGE referendado pela Dra. Ligia Janke, 
Procuradora-Geral Adjunta para Assuntos Administrativos. 

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado 
da Casa Civil (SCC/DIAL). 

 

Florianópolis, data da assinatura digital. 

 
MARCELO MENDES  

Procurador-Geral do Estado 

1 Lei Complementar nº 317, de 30 de dezembro de 2005: 
Art. 11 Compete ao Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Administrativos:  
I – substituir o Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos nos seus impedimentos e afastamentos eventuais; 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de veto parcial PL_160_24 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 21029/2025 
Autógrafo do PL nº 160/2024 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 160/2024, que “Estabelece a Política Estadual 
para Compras Governamentais da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais e da 
Economia Popular e Solidária - Compra Coletiva/SC”, vetando, contudo, o parágrafo único  
do art. 2º, o art. 7º e o art. 8º, por serem inconstitucionais. 

 
Florianópolis, 22 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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LEI Nº 19.724, DE 22 DE JANEIRO DE 2026 
 
 
 
 

Estabelece a Política Estadual para Compras Governamentais 
da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais e 
da Economia Popular e Solidária - Compra Coletiva/SC. 
 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e 
instrumentos destinados à instituição de Política Estadual para Compras Governamentais 
da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais e da Economia Popular e 
Solidária, doravante chamada Compra Coletiva/SC, integrada às políticas e programas 
governamentais que visam assegurar o direito humano à alimentação adequada. 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se por: 
 

I – agricultura familiar e empreendimento familiar rural aqueles 
definidos no art. 3º da Lei nacional nº 11.326, de 24 de julho de 2006; 

 

II – agricultor familiar residente em área urbana: aquele que 
atenda aos requisitos previstos na Lei nº 17.533, de 19 de junho de 2018; e 

 

III – economia popular e solidária: setor formado pelos 
Empreendimentos Econômicos Solidários (EES), constituídos por empresas, cooperativas, 
redes e empreendimentos de autogestão, coletivos e suprafamiliares, que utilizarem 
práticas permanentes e não eventuais, bem como privilegiem a existência regular da 
organização produtiva. 

 
Parágrafo único. (Vetado) 
 
Art. 3º A comprovação da condição de agricultor familiar se dará 

por meio da apresentação da Declaração de Aptidão (DAP), do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), na qualidade de pessoa física ou jurídica 
e por declaração expedida pelo órgão estadual competente ou entidade credenciada. 

 
Art. 4º São objetivos da Compra Coletiva/SC: 
 
I – tornar as compras governamentais de gêneros alimentícios 

instrumento de fomento e desenvolvimento da Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais e da Economia Popular e Solidária; 

 
II – ampliar a participação da agricultura familiar no mercado das 

compras do Governo; 
 
III – reduzir o custeio e o desperdício de alimentos, no âmbito do 

Governo estadual; 
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IV – mapear e estimular a produção e comercialização de 
alimentos, de acordo com a vocação regional, a qualidade nutricional e os hábitos 
alimentares regionais; 

 

V – promover a aquisição direta de alimentos provenientes da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural e da economia popular solidária ou 
suas organizações; 

 

VI – apoiar as práticas de sustentabilidade ambiental, social e 
econômica; 

 

VII – garantir a equidade na aplicação das políticas públicas, 
respeitando os aspectos de gênero, cultura e etnia; 

 

VIII – proporcionar competitividade e oportunidade de renda à 
agricultura familiar e aos empreendimentos da economia popular e solidária; 

 
IX – incentivar a produção diversificada agroecológica, com 

apoio multissetorial das entidades de extensão rural, de pesquisa pública, das estruturas 
de crédito, de abastecimento e de armazenamento do Estado; e 

 
X – fomentar o desenvolvimento local e regional. 
 
Art. 5º São instrumentos para que o Compra Coletiva/SC atinja 

seus objetivos: 
 
I – o fomento ao crédito agrícola; 
 
II – a melhoria dos serviços públicos afetos à agricultura familiar; 
 
III – a assistência técnica e extensão rural; 
 
IV – a aquisição de gêneros alimentícios nos termos do 

Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), instituído pela Lei federal nº 14.628, de 20 de 
julho de 2023; 

 
V – a participação dos agricultores familiares e dos 

empreendimentos da economia popular e solidária em sua formulação e implementação; 
 
VI – o incentivo à produção agroecológica diversificada, com 

apoio multissetorial das entidades de extensão rural, de pesquisa pública, de crédito, de 
abastecimento e de armazenamento do Estado; 

 
VII – o desenvolvimento de atividades de formação profissional, 

especialmente nas áreas de produção, de administração, de cooperação e de 
comercialização; 

 
VIII – as parcerias com universidades, organizações não 

governamentais e centros de formação, visando à realização de cursos, estudos, 
intercâmbios e outras atividades pedagógicas para o desenvolvimento socioeconômico 
sustentável, de acordo com a vocação de cada região do Estado; 

 

IX – o cadastro dos projetos desenvolvidos no Estado, no âmbito 
do Compra Coletiva/SC; 
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X – a criação de redes e cadeias produtivas solidárias que 
articulem os agricultores familiares e os empreendimentos da economia popular e solidária; 

 

XI – a utilização de selos de identificação de origem e qualidade 
dos produtos oriundos da agricultura familiar e da economia popular solidária; e 

 

XII – a criação de banco de alimentos e centros de distribuição 
por meio de núcleos logísticos de armazenagem. 

 

Art. 6º A aplicação pelo Estado de recursos na compra 
institucional de gêneros alimentícios, in natura ou processados, na forma prevista no  
art. 1º da Lei nº 18.355, de 17 de março de 2022, terá a finalidade de: 

 

I – promover a segurança alimentar e nutricional; e 
 

II – abastecer a rede socioassistencial, os estabelecimentos de 
alimentação nutricional, a rede pública de educação e educação especial, as unidades do 
sistema de saúde e o sistema prisional e demais instituições públicas. 

 

Parágrafo único. Os alimentos a que se refere o caput deste 
artigo devem estar embalados, enlatados, engarrafados ou congelados e atender aos 
aspectos sanitários previstos pela legislação vigente. 

 

Art. 7º (Vetado) 
 
I – (Vetado) 
 
II – (Vetado) 
 
III – (Vetado) 
 

Art. 8º (Vetado) 
 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Florianópolis, 22 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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